
PREFEITURA HUNI CIP AL DE ll_l$ E/?, TI N ft. 
Lei nQ. !i.!j_,de~/..::;l_/~. 

Dis~Õ? sÔbr~ a ?rganização administra~iva do 
Mun191pio, institui ~n!_dades Orçamentarias e 
contem outras disposiçoes. 

A câmara Municipal de /l.í,, BE&I l N R decretou e eu, Pre-
feito Munlcipal , sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 
Da Organização Administrativa 

ArtQ. lQ. - A organização dos Serviços Administrativos do Mun1 
c!pio obedecerá às disposições desta lei • 

... 
, § lQ. - A C~mara Mun~cipal, ... que se constitui de Unidade Orça .. 

mentaria, reger-se-a pelas disposições do seu aegi~ento Interno , 
§ 2Q. - A or ganização administrativa da Prefeitura Municipal 

, ' que se constitui das Unidades Orçamentarias constantes do organograma 
anexo, reger-se-á pelas disposições desta lei. 

ArtQ. 2Q. - A Prefeitura Municipal compreende as seguintes Uni 
dades Orçamentárias: 

1 - Gabinete e Secretaria do Prefeito, ao qual se subordina 0 
Conselho Consultivo e de Planejamento do Municipio; 

2 - Serviço da Fazenda; 
3 - Serviço de Contabilidade; 
4 - Serviço Municipal de Estradas de Rodagem; 

N , A 

5 - Serviço de Educaçao, Saude e Assistencia Social; 
6 - Serviço de Obras PÚblicas. 
Parágrafo Único - Cada Órgão autônomo existente na organização 

administrativa do Municfpio repre senta uma Unidade Orçamentária distin 
ta; não podendo, em qualquer hipótese, ser concedida autonomia econÔmJ. 
ca aos Órgãos da administração. 

ArtQ. 3Q. - A administração do Municfpio, em sua função execu
tiva, compete ao Prefeito, com as atribuições constantes da C~.nstitui-

ção e das Leis. 
TÍTULO II 

Da Organização e Comp etência dos 6rgãos-Unidades 
CAPÍTULO I 

Do Gabinete do Prefeito 
Artº• 4Q. - Ao Gabinete do Prefeito incumbe: 
I - Pr eparar e e~caminhar o expe41ente a ser submetido ao Des

pacho do Prefeito; 
II - r eceber e s·~,".)meter ao despacho inicial do Prefeito, a cor-

respondência oficial, r emetendo à Secretaria, para processamento, a que 
necessitar de informações, segundo decisões do Prefeito; 

III - encaminhar à Secret aria os pedidos de informações, ordens, 
despachos, decisões e deliberaçõe s ~o Pref eito; 

IV - encaminhar ao Prefeito 's pessoas que o procurarem ou mar-
' -

car-lhes audiências, segundo recome~~ações do Prefeito; 
1. 

~ 



v redigir, ordenar e elaborar a correspondência oficial do 

Prefeito; 
VI - manter em perfeita ordem o arquivo do Gabinete; 

VII - desempenhar as atividades de representação do Prefeito, quan 

do credenciado; 
VIII - assessorar, com os demais chefes de repartições do Munic!pio, 

técnicamente, o Conselho Consultivo e de Planejamento; 
, -IX - articular-se, permanentemente, com os demais orgaos, obser -

vando as normas de trabalho prescritas pelos mesmos; 
X - fornecer, requisitando-os das respectivas repartições, os n§. 

cess~rios elementos para organização do relatório anual do Prefeito; 
. " XI - representar ao Prefeito sobre qualquer anormalidade dos ser- . 

viços administrativos municipais. 
ArtQ. 5Q. - Ao Chefe do Gabinete do Prefeito cabe dirigir, supe-

" , .., 
rintender e coordenar os trabalhos deste orgao. 

ArtQ. 6Q. - Inexistindo a função de Chefe de Gabinete, ou enquan 

•.l 

, 
r 

to não forem criadas as respectivas funções ou cargo, poderão as atribui ~ , 
ções do Gabinete ser conferidas ao Secretario. 

CAPÍTULO II 
Do Conselho Consultivo e de Planejamento 

ArtQ. 7Q. - Constitui-se o Conselho Consultivo e de Planejamento 
dos chefes dos ~rgãos administrativos do MunicÍpio, de um representante , 
da Sociedade de Amigos da Cidade, de um representante do comercio, um da 
indústria, um dos contribuintes em geral e um das atividades rurais, ór
gão que funcionará sob a presidência do Prefeito do MunicÍpio. 

§ lQ. - Os representantes das classes mencionadas nêste artigo, 
- A serao escolhidos pelo Prefeito, devendo a escolha recair em pessoas de 

N , H _,_ 

repu~açao ilibada e estranhas aos orgaos da administraçao municipal • . 
§ 22. - Os representantes a que se refere o artigo, servirão pe

lo prazo de dois anos, podendo ser reconduzidos. 
" -ArtQ. ªº· - O exercicio da funçao de Membro do Conselho Consult! 

vo e de Planejamento é gratuito e considerado serviço pÚblico relevante. 
ArtQ. 9g. - Os trabalhos do Conselho Consultivo e de Planejamen

to se orientarão pelo regulamento a ser decretado pelo Executivo Munici
pal. · 

ArtQ. 10 - Ao Conselho Consultivo e de Planejamento incumbe: 
I - Apreciar e discutir problemas pertinentes à produção, circu

lação, abastecimento e consumo de utilidades, quando sé tornar necesária 
a intervenção da administração muni cipal, para sua perfeita solução; 

II - colaborar, sempre que solicitado, no planejamento das iniciA 
tivas afetas ao Govêrno Municipal; 

III - examinar, sugerir e organizar um plano de ... 
recuperaçao dos e-

lementos de ordem ~ural, especialmente no 
IV - examinar; sugerir e organizar 

pio; 
A 

' , que concerne a agropecuaria; 
o plano educacional do Munic!-

V - colaborar com a Camara de Vereadores, sempre que solicitado, 
na elaboração de projetos técnicos e de leis em geral, afetos à adminis-

' 



3 
tração do Municlpio . 

CAPÍTULO III 
Da Secret aria. 

ArtQ . 11 - A' Secretaria compete: 
I - aplicar, orientar e fiscalizar a execução da legislação· de 

pessoal referente a ingressos, direitos, vantageni, deveres, obrigaç8ea, 
responsabilidade e ação disciplinar; 

II - o policiamento administrativo interno das repartições muni-
cipais; 

III - o 

se incluam na 
IV - as 

nicipal; 

expediente, serviços e a$SUntos que, por sua natureza, não 
A N 

competencia de outras repartiçoes; 
A ' providencias relativas a economia interna da Prefeitura Mu 

V - as informações, esclarecimentos e publicações relativas aos 

.. 

~ atos e serviços administrativos; 

.1- -

VI - subscrever, com o Prefeito do Munic!pio, os atos administra -
tivas, decretos e portarias, bem como as sanções e promulgações de leis; 

VII - elaborar o relatório anual da administração; 
VIII - providenciar o processo para o pagamento aos . servidores do M~ 

nic!pio, de vantagens a que tiverem direito, nos têrmos da legislação Vi 
gente; 

IX - apresentar à Contabilidade as propostas orçamentárias parei -
ais, relativas ao Gabinete e Secretaria e estudar e discutir com o mes -
mo Órgão, as propostas orçamentárias parciais das demais Unidades Orça -
mentárias do MunicÍpio; 

X 

XI 
ente para 

XII 
dividuais 
vista dos 

- executar os serviços de Arquivo, Almoxarifado e Portaria; 
- promover a aquisição e distribuição de materiais de expedi-
os serviços da administração; 

' - manter rigorosamente atualizados os registros funcionais in-
de todos os servidores do MunicÍpio, inclusive de operários, à , 
respectivos prontuarios; 

XIII - manter, convenientemente atualizados, os quadros 
a cargos e funções gratificadas, funções de extranumer~rios e 
não os permanentes, como de todos que devam ser fichados; 

referentes , 
operarios, 

XIV - fiscalizar o ponto do pessoal da Prefeitura, inclusive de 

operários de obras e serviços, . organizando os respectivos mapas de compa
recimento; 

~ -XV - elaborar as f olhas de pessoal da Prefeitura, sob orientaçao 
e à consideração do Serviço de Contabilidade do Municfpio; 

XVI - dar parecer e informar, bem como lavrar os atos correspon-
, ..,, , - , -dentes a nomeaçao de funcionarios, admissao de extranumerarios, reversao, 

aproveitamento, designação para funções gratificadas,. posse, exercício, 
promoção, preenchimento de vagas, remoção, substituição, exoneração, dis-

" pensa, disponibilidade, aposentadoria, transferencia , per~uta, readapta-
ção e, em fim, todos os atos e fatos concernentes a administração de pes-
soa l; 



-4- XVII - pronunciar-se, por escrito, em todos os recursos ou pedi

dos de reconsideração, justificação de faltas, pedidos de readmissão e 
readaptações, de gratificações, di~ias, ajuda de custo e sÔbre tÔrla e 
qualquer reinviLdi cação de pe ssoal; 

.J., . "' ' XVIII - organlzar a escala de ;erias anual e submete-la a aprovª 

ção do Prefeito; 
XIX - organizar os processos de promoção e concurso; 
XX - promover os processos por abandono do cargo ou função; 

' H ' ~ XXI - proceder a averbaçao e a . ola·ssificaçao dos descontos, exer-
N A 

cendo, a .respeit o, severa fiscalizaçao, representando ao Prefeito sobre 
as provid~ncias que s e fizerem necess~rias e irregularidades verificadas; 

' . XXII · - proceder a contagem de tempo dos servidores municipais, re-
digindo as certidões a serem fornecidas, submetendo-as à consiàeração do 

. ( . 
Prefeito do Mun1cip10; 

X.XIII - escriturax as carteiras profissionais e coligir, apurar 
dados estatisticos e analisar relatórios parciais; referentes aos servi
ços da Prefeitura, para constarem do relatório anual da administração; 

' , X.XIV - organizar e manter o dicionario municipal de leis, regulS: 
. mentes, pareçeres, publicaçees e demais elementos relacionados com a or

ganização municipal; 
" X:XV - minutar e elaborar a correspondencia oficial; 

X.XVI - lavrar, em livros p2,Óprios, termos de contratos e outros em 

que a administração fÔr parte; 
XXVII - minutar projetos de leis, regulamentos, portarias, ordens 

de serviço, notas e tudo mais que se relacione com a administração mu -

nicipal; 
X.XVIII 

. - , . - lavrar certidoes, alvara s e editais para todos os fins, 
' - ,. -a vista de informaçoes e pareceres do s demais orgaos administrativos; 

- XXIV - lavrar os atos· legislativos destinados à sanção, bem como 
' . os atos administrativos destinados a assinatura do Prefeito; 

XXV - lavrar os atos, decretos, leis e portarias em livro , , 
. observada rigorosa .ordem cronologica. 

Artº• 12 - A Secretaria compreende: 
1 - Portaria 
2 - Almoxarifado 
3 - Cqmunicações e Arquivo. 

ArtQ. 13 - A' Portaria compete: 

, 
proprio, 

I - Abrir e fechar as ~epartições nas horas regulamentares, ve -

.. i 

lando pela limpeza s conserva0 ão dos móveis, utensílios e materiais ne - ~ 
. las ·existentes; 

II - manter permanent ~ vigil~ncia sÔbre ·as rêdes de instalação 
de água e luz, bem como sÔbr~ os filtros e depósitos de água potável, 

" comunicando, imediatamente e por escrito, a Secretaria, qualquer defei-
to nelas observado; , 

III - ate nder ao publico em seus pedidos de informações, encami-
. ' -nhando os interessados as repartiçoes r espectivas; 

IV - providenciar o hasteamento da Bandeira " Nacional, de acordo 
/ 

com a lei qu.e regula o uso dos simbolos~ 
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Art2. 11.i - Ao Almoxarifado incumbe: , 
I - receber e registrar, em livro proprio, os materiais adqui -

ridos, segunào notas encaminhadas pelo Serviço de Contabilidade, bem C.Q. 

mo registrar tÔda e qualquer saída de material, na conformidade de ele
mentos encaminhados polo mesmo Serviço, apresentando, mensalmente, in -
formações · sÔbre o saldo ou estoque de materiais; 

II - revêr as requisições de material encaminhadas pelos Órgãos 
da ad~inistração, do ponto de vista da nomenclatura, das especificações 
e das unidades, solicitando aos requisitantes os dados julgados necessÁ .. ... 
rios a perfeiçao dos serviços; 

III - formular os pedidos de materiais para serem submetidos ao 
despacho do Prefeito e empenho do Serviço de Contabilidade; 

IV - efetuar estudos e adotar medidas para a simplificação e pa
dronização dos materiais; 

.V - conferir e encaminhar ao Serviço de Contabilidade as faturas 
ou notas do's fornecimentos de materiais; 

. , 
VI .- dar conhecimento ao Secretario das irregularidades verifi-

cadas no recebimento de materiais; 
, -VII - vender, em hasta publica, com autorizaçao do Prefeito, o 

material inservivel ou desnecessário aos serviços, expedindo as guias 
A • .,. 

de recolhimento das importancias da al1enaçao aos cofres municipais; 
~ VIII - entregar, mediante réquisiçÕes, visadas ou assinadas pelos 

, - , 
~ú chefes de serviço, de orgao ou de unidade orçamentaria, os materiais so-

. .., 

licitados; 
IX - manter atualizada e devidamente comprovada por guias e re -

quisiçÕes, a escrituração de entrada e sa!da de materiais; 
' X - ·levantar, mensalmente e sempre que solicitado, balancete de 

verificação do livro de e~trada e salda, com os respectivos saldos de , 
quantidade, especie e valores, para ser encaminhado ao Serviço de Conta-
bilidada, com todos , ' ... .... os elementos necessarios a escrituraçao das mutaçoes 
patrimonial s; 

XI - velar pela conservação do material sob sua guarda; 
XII - promover a recuperação do material usado, escriturando-o e 

conservando-o sob sua guarda; 
XIII - guardar o material em geral, em lugar adequado, respeitada 

sua respectiva natureza, mantendo permanente vigilância sobre as depen-
~ A . 

dencias do Almoxarifado e sobre o material depositado fora delas. 
ArtQ. 15 - Ao serviço de Comunicações e Arquivo cabe: 
I - protocolar e processar todos os papeis entrados na Prefei -

tura; 
II - guardar e conservar processos, livros e outros documentos 

oficiais; 
III - distribuir, segundo orientação da Secretaria, e controlar 

o ·andamento dos processos; 
IV - atender aos pedidos de remessa de processos e demais doeu· 

mentos aos demais Órgãos da administração, mediante requisição assina-
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" V - prestar infort::<i.;Ões aos interessados sobre anda~e.nto, lo-

calização e despac~11.)S decis;!'ios exarados em processos; 
- h VI :' .. <3" t' <..r as certidoes requeridas sobre despachos dq Pr~fe.1~ 

, ' to ou qua:,.f:.hn· ccnteudo nos processos, para serem subme4idas ·a autor!. 

dade competente; 
VII - escriturar todos os livros e fichas d~ carga e descarga 

e andamento de papéis, livros, documentos e processos sob sua guarda, 
de modo a informar , comprovadamente e a qualquer momento, o paradeiro 

dêsses mesmos documentos; 
VIII - Comunicar a Secretarj.a qualquer irregularidade verific~ 

da no Serviço. 
ArtQ. 16 - As atividades do serviço de Comunicações e Arquivo 

compreendem as do arquivo ativo e arquivo passivo, vivo e morto, . res

pectivamente. 
Parágrafo Único - As funções do arqu ivo vivo ~o as referidas 

no artigo anterior e as do ar qu ivo morto a guarda e conservação de do
cumentos em geral, livros, jornais, fotografias, mapas, cartas e autó
grafos legislativos, documentos e papeis nào processados encerrados e 

em desuso. 
ArtQ. 17 - Ao Secretário incumbe: 
I - Dirigir e coordenar os trabalhos da Secretaria; 

II - Apreciar e opinar, por escrito, sÔbre problemas da admini~ 
tração, que lhe forem submetidos pelo Prefeito; 

III - receber e encaminhar ao Gabinete, para despacho ou decisão 
do Prefeito, os processos enviados pelos demais serviços, devolvendo à 

A , -procedencia ou encaminhando a outros orgaos, para novo p~onunciamento, 
os que, a seu ver, não estiverem devidamente esclarecidos;· , . 

IV - reunir em parecer propr10 os assunto s relativos a preces-· . . 
sos em que haja pronunciamento de mais de um Órg.ão administrativo; 

V - dar parecer em todo? os processos e projetos relacionados 
com os serviços da Secretaria, pa r a a consideração e despacho do Pre

feito; 
VI - opinq.r sÔbre as propostas apresentadas em virtude de con-

A • correncia; 
VII - distribuir ao .pessoal subordinado os papeis .e processos 

que devam ser informado s pela Secretaria; , . 
VIlI - minutar o relatorio anual da administração; 

J 

. , 
IX -elaborar a propost · orçamentaria parcial da Secretaria e 

tudar e discutir com os demai ~ ~hefes de serviços _ as respectivas pro -
postas parciais, especialment : no que concerne ao pessoal. 

CAPÍ 'l'LJL O IV 
Do Serviço da Fazenda 

ArtQ. 18 - Ao Serviço da Fazenda incumbe: 
I - Lançar, arrecadar e recolher os impostos, taxas e demais 

rendas da Municipalidade, assim como outras contribuições ~egais; 

i 1 l ,. 
i" 

! . 
1 
: 

' . 
1 • 
! 

. ~r ·i 

," 

.· 
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II - efet uar o. r)agamento dos compr9mi s.sos da Prefeitura, quan

do devidamente a· .. n:o:·~A!.Jos pelo Pref eito; 
h ; 

111 ., , ~· 1 t1nc::.ar· se') por e scr-it.o,. s9bre as re·s t i tuiçÕes tr.ibut-ª 
.. ; 

ria: P pe~~~--5 0~ ~ertiduc~ de ~ar1ter fiscal; 
IV - pro ....;eG.f~·· · ao lançame~to do s .i mpostos e t axas do Municlpio, 

submetendo-o à deliberação do P~efeito; - ' ... V m cumprir o s des :;.:1achos do Pref9ito em r elaçao· as correçoes, 
transferências e baixes éie lançamentos :tribut~rips ; 

VI - martsr d0vidaffiente escriturados e atualizn1os os lançamen 
tos dos im.po~tos, taxas e outras rendas dev·idas pelos cont ribuintes do 

; 

Municipio; 
VII - efetuar o registr ' das transmissõe s de propr i edade a qual 

quer titulo ; 
VIII - processar a arrecadação e .o recolhinent o dos · impostos, ta 

{ . 
xas e demai s rendas do Mun:i...c:i.pio; 

~, IX - pr oceder à inscrição, anualmente, da DÍvi da At iva do Muni 

> 
' 

cipio, em l ivros prbprios, tomando as providências q~e lhe couberem no 
sentido ~e 9Vitar a sua prescrição; 

X - efetuar o pagamento das despesas e compromi s sos do Munici
pio, à vista de Ordens de Pagamento, de Notas de Empenho e Folhas de 
Pagamento, :recebidas do Ser··· ' ~o de Contabilidade , com o "Pague-se" do 

Prefeito; 
/\ 

XI - verificar a regu.1.aridade desses documentos e r epr esentar ao 
' " Serviço de Contabilidade sobre eventu~is lacunas neles encont radas; 

; 

XII - encaminh8.r , no fim de cada exercicio, ao Serviço de Contabi , 
lidade, informes gerais e o montante da Divida Ativa escriturada ou a 
ser escriturada , para a sua inscrição regular no Ativo do MunicÍpio; 

XI I I ·-lavrar certidões de caráter fiscal , requeridas ~- Prefeitu -
ra, depois do competente deferimento do Pref e-i to do MunicÍ.pio; · 

- . " XIV - dar informaçoes, por escrito, sobr e o requerimento de cer-
tidões de caráter fiscal, pa:r.a instruir os de spachos do Prefeito sÔbre 
o assunto; 

' XV - encami nhar, diariamente, no fim de cada expedi·ente, ao Ser 
viço de Contabilidade , para·a competente confer ência, exame , contrÔle e 
escrituração contábil, os documentos de receita e despesa, acompanhado s 
das re spect i vas Minutas, Grades, Mapas e comprovantes , devidamente pro
cessados e escriturados no livro "Tesouraria "; . 

XVI - p~eparar editais e avisos aos contribuint es , sÔbre a cobran 
ça de t r ibut os , devidame· :; autorizados. pel o Prefeito , promovendo a com
petente publ icação ou en 1minhame;nto direto; 

XVII - emitir Gu.:.. :;, de E~colhimento. ; . 

XVIII emiti r Notificações Fiscais; 
XIX - extrair certidões para a cobrança da Divida Ativa , encami

nhando- a s à Secr et ria, para. os devi do$ fins; .. 

JG~ - orientar os funcio11ario s fiscais subordinados e aos exato
r es do MunicÍ pio, para que possam de sempenhar , escorreit àmente, suas re§. 
pectivas atr5 bu:i.çÕes; e specialmente no que co11,cerne a int AT'nT'Pt.::il"';;" r.. ~ -
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plicação da legislação tributária do MunicÍpio; 

' .... XXI - submeter-se a conferencia mensal do Serviço de Contabili-
dade, dos saldos e valores sob sua guarda e escrituração dos livros de 

,.. . 
sua competencia. 

ArtQ. 19 - O Serviço da Fazenda compreende a Tesouraria, Lança-
mentos e Fiscalização. 

ArtQ. 20 - A Tesouraria incumbe: 
I - efetuar recebimentos, diretamente ou por delegados devida -

mente autorizados; 
II - efetuar os pagamentos das despesas municipais, devidamente 

autorizadas; 
III - efetuar o movimento de fundos, recomendado pelo Prefeito; 

IV - guardar e velar os valores a seu cargo; 
V - executar a tomada de contas dos servidores que arrecadem 

rendas municipais, observando e fazendo observar a legislação pertinen

te; 
VI - escriturar, diàriamente, o livro 11 Tesouraria11 , mantendo-o 

' ... -rigorosamente atualizado, submetendo-o, mensalmente, a inspeçao do Ser-
viço de Contabilidade do MunicÍpio; 

... . VII - encaminhar, diariamente, no fim de cada expediente, ao Servi 
A A 

ço de Contabilidade, para o competente exame, controle, conferencia e e~ ... , 
crituraçao contabil, os documentos de receita e despesa, devidamente pr.Q. 

cessados e organizados, acompanhados das respectivas Minutas, Grades, Ma 
pas e comprovantes, bem como do Boletim Diário de Caixa; 

VIII - não efetuar qualquer pagamento sem a apresentação do compe
tente e regular documento autorizativo, assinado pelo Prefeito; 

IX - conservar em cofre e velar pelos t!tulos, valores, caderne
tas de depósitos de estabelecimentos de crédito, de modo a facilitar, a 
qualquer momento, a conferência dos saldos existentes. 

ArtQ. 21 - Ao setor Lançamentos incumbe: 
I - promover o lançamento tributÁrio do MunicÍpio e sua respec

tiva revisão, observados, rigorosamente, os prazos legais; 
II manter perfeitamente atualizado o cadastro dos contribuintes; 

,.. ... 
III dar parecer sobre pedidos de insençoes; 

IV - proceder o lançamento suplementar de impostos e taxas e regi~ 
trar, como se lançados fossem, as arrecadações de tributos e rendas 
ficadas indpendentemente de lançamentos; 

V· - baix~, nos livros e fichas de lançamentos tributários, 
riamente, os impostos e taxas pagos; 

veri-

... 
dia-

VI - preparar, public~r e expedir editais e avisos aos contribuin 
tes, para a cobrança de tributos em atrazo, com o "visto" do Prefeito; 

VII - emitir guias e conhecimentos para recebimento de tribu~os 
e rendas do Munic!pio; , 

VIIl - notificar contribuintes por debitos em atrazo, com o visto 
do Prefeito do MunicÍpio; 

, '- , 
IX - proceder o levantamento da Divida Ativa do Municipio, ate 

o dia 15 de janeiro do ano subseqüente, encaminhando os respectivos e-

. ' 
.1 

"'I 
I" 

r 

.: 

• 
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lementos ao Serviço de Contabilidade, para o competente registro con-, 
tabil; - , -X - extr ai r as certidoes da Divida Ativa para cobrança judiei 

,. 
al ou ami gavel , quando exigidas ; 

XI - l avr ar as cer tidõe s de . qui t ação tribut~ria requeridas à 
Prefeitura, depois do co~petente deferimento do Prefeito; 

XII - escri turar os lançamentos tri butários do MunicÍpio, man -
tendo-os convenientemente atualizados; 

XIII - proceder à inscrição da Divida Atfva, em l ivros próprios; 
... "' . XIV - submeter-se a conferencia mensal, ou quando exigida, dos 

saldos e valores em seu poder , pelo Serviço de Contabilidade para a -
"' certo dos balancetes mensais ou outr os fins. 

Artº. 22 - Ao setor Fiscaliza ção · incumbe : 
I - prevenir e reprimir fr audes 'de qual quer natureza; 

II - inspecionar e fiscalizar a execução de obras particulares 
deferidas segundo o C6digo de Obras do MunicÍpi o, depósitos de explo
sivos e inflamáveis, diversões, anúncios e farm~cias, inclusive no que 
concerne a sua localização, segundo despachos do Pref eito; 

" III - arrecadar e recolher as rendas de que for incumbido, medi-
ante delegação legal; 

IV - fazer observar as posturas municipais e as obrigações con
tratuais dos concessionfu.ios de serviços de utilidade pÚblica; 

V - colabor ar .efetiva e assiduamente na inspeção das obras e 
serviços externos da Prefei t ura ; 

VI - efetuar vistorias em geral, especialmente das instalações 
mecânicas, de postos de gasolina , depósitos de inflamáveis e explosi -
vos, anúncios, pedreiras, Bstabel ecimentos de diversões em geral e tu-

' , 
do mais que interesse a segurança e ao sossego publicos; 

-- - ' .,. VII - impor sançoes por qualquer infraçao as disposiçoes das 
leis municipais e lavrar notificações, inti~açÕes, representações e di 

A , .., , , 

ligencias em geral, encaminhando-as aos orgaos proprios da administra--çao; 
VIII - informar as reclamações sÔbre a execução dos serviços de 

utilidade pÚblica concedidos ou não; 
IX - fornecer esclarecimentos, informações e elementos ao setor 

Lançamentos e a outros Órgãos da administração, relativos a impostos, 
taxas e outras rendas do Municipio; 

X - comunicar aos Órgãos competentes dá administração, para as 
devidas cominações, as sonegações de qualquer natureza, eventualmente 

observadas; 
XI - efetuar a f ~ scalização, arrecadação e o recolhimento das 

rendas não lançadas de ~ue for incumbido, pr est ando contas, segundo as 
disposições legais vigentes, ao Serviço de Fazenda; 

XII - reprimir as construções clandestinas, dando imediato avi
so ao Órgão própri o das irregularidades verificadas e das notificaçSes 
expedidas ou autos de infração devidamente lavrados; , \• 

XIII - fiscalizar e fazer observar as disposições dos Codigos de 
Posturas ' de Obras e de Tributos do Municfpio, bem como de tÔdas as , 
disposições legais vigentes no Municipio; 
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CAPÍTULO V 

IlQ. ServiçQ ~ Contabilidade 
ArtQ. 24 - Cabe ao Serviço de Contabilidade o Empenho, a Es-
• , A 

crituraçao, Orçamentos e Balanços, alem de Balancetes, conferencias 
e contrÔles em geral, competindo-lhe: 

I - Efetuar a contabilidade geral do Munic!pio, espe-cialme.n 
te a centralização da contabilidade financeira, orçamentária e econÔm.1. 
ca da Prefeitura; 

II - preparar a prestação de contas do exerc!cio n9a prazos 14 
, A 

gais e fornecer os elementos financeiros, orçamentarios e economicos 
H , N 

para a elaboraçao do relatorio da administraçao; , , 
III - preparar a proposta orçamentaria, em tempo habil, enca -

minhando-a ao Prefeito, para a elaboração da respectiva justificação, 
observando as instruções do Departamento de Assistência aos Munic!pios 

A 

sobre o assunto; 
IV - executar, acompanhar e fiscalizar a execução 

, 
orçamentaria, 

A 

representando ao Prefeito sobre quaisquer irregularidades verificadas; 
V - controlar a dÍvida pÚblica municipal em todos os seus as -, 

pe~_tos; 

VI - processar e efetuar a tomada de contas dos agentes respon 
sáveis por bens, dinheiros e valores do Munic{pio; . 

VII - proceder ao contrÔle anal!tico da contabilidade d~ apli
cação das rendas das instituições de educação e assistência social, p~ 
ra fins de isenção tribut~ria prevista no artigo 16, !tem III, da Coni 
tituição do Estado de Mirm.s Gerais; 

VIII - Fiscalizar, conferir e controlar o movimento de fundos 
do Munic!p10, em todos os seus aspéctos; , , . 

IX - controlar e orientar tecnicamente os orgaos da Prefeitu -
' ra, que efetuarem registros paralelos a Contabilidade; 

X - controlar e fiscalizar a execução dos contratos e· convêni
os que acarretem Ônus para o Munic{pio; 

XI - expedir para recebimento de cauções e depósitos e proces
sar sua restituição, registrando-os devidamente; 

XII - registrar os atos e fatos administrativos, dos quais po~ 
sam derivar direitos e obrigações para o MunicÍpio; , 

XIII - escriturar , conferir e ordenar os registros contabeis 
, oi\ 1 

dos sistemas financeiro , orçamentario _e eôonomico do Municipio, obser-
vando e fazendo observar a legislação vigente sÔbre normais gerais de , .. 
direito financeiro e or çamentaria e instruçoes do Departamento de As -
sistência aos Municfpios; 

XIV - elaborar os balancetes mensais, até o dia 10 do :mês se -
guinte ao vencido, com os elementos encaminhados pelo Serviço de Fazea .. ' .. , .... da,em relaçao as operaçoes de Caixa, e pelos demais orgaos da adminis-
tração, em relação às operações extra-Caixa; . 

A N 

XV - processar e organizar, de acordo com os padroes estabele-
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cidcs, os balanços , quadros e dnmonstraçÕes da Prestação de Contas 
' da admini~t~ação , observados os prazos legais,-fornecendo a Secre-

taria, os necessários elementos à elaboração do Relatório Anual da 
Administração ; 

A 

XVI - or ganizar, nos mesmos termos e segundo as respectivas 
A - , -exigencias, a .Pr estaçao de Contas aos orgaos federais ou estaduais, 

pelo recebimento de fundos com aplicação especial, cumprindo e fa -
zendo cumprir as normais especiais e gerais para as respectivas Pre~ 

taçÕes de Contas; 
, . 

XVII - fiscalizar, devidamente, os responsaveis pela guarda 
N , ' e movimentaçao de valores e bens do Municipio, procedendo a tomada 

' . , de contas dos mesmos , mensalmente e sempre que se fizer necessario; 
# , ' • N . XVIII - preparar a documentaçao necessaria a realizaçao de 

operações de crédito e à abertura de créditos adicionais; 
XIX - preparar a documentação respectiva e minutar os contr~ 

tos de empréstimo, no que conc·erne às atribuições do Serviço de Con
tabilidade; , 

XX - estudar, sob o aspecto legal, 
celamento de d~bitos do Municlpio, segundo 
ço de Contabilidade do MunicÍpio; 

e propor a revisão e can-
" as conveniencias do Servi 

XXI - estudar, analisar e proceder à revisão dos valores pa
trimoniais do MunicÍpio, prop'Ondo ao Prefeito a sua atualização, sem , 
pre que se fizer necessaria; 

N , 

XXII - registrar as operaçoes de creditas e escriturar as re~ 
pectivas tabelas de juros e amortizações, bem como a movimentação de 
apÓ,lices municipais; 

XXIII - registrar, mensalmente, na Contabilidade, o movimento 
de: entrada e sai.da de materiais do Almoxarifado, a incorporação e de-

N , 

sincorporaçao de bens, a baixa da Divida Ativa arrecadada ou cobrada 
, . ~ . 

e da Divida Publica amortizada; 
XXIV - registrar, ainda que pelo sistema de compensação, os 

A 

contratos e convenios, dos quais resultem di reitos e obrigações para 
o MunicÍpio; 

· XXV - manter o registro dos contratos que determinem rendas ou 
acarretem Ônus para o Municfpio; 

XXVI - regi strar e in\ ~ntariar, com a colaboração do Serviço 
de Obras PÚblicas, os bens pa ,rimoniais e os pr~prios municipais; 

:XXVII - conferir a cJ .ssificação da receita e da Despesa; 
XXVIII - efetuar a co~1tabilização e o r egistro da Despesa Pú

blica nas suas fases de Emnefifio, -L+qui~ação e Pagamento; 
XXIX - efetuar ~ contabilização e o registro da Receita PÚ.bl~ 

ca nas suas f ases de Lançamento, Arrecadação e Recolhimento; 
. , , , 

XX.X - efetuar e manter o registro contabil do Diario, pelo m~ 
todo das partidas dobradas, segundo o Plano de Contas estabelecido. pe 

1 
1 r 

... 
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lo Depar t. 0. nier.t o de .As si stência aos MunicÍ_pios, com rigorosa observân
cia das ~orm2s Gerai s de D~ ~eit o Financeiro para Elaboração e Contrô
le dos Orçamentos e Balanços, estabelecidas pela União; 

XX.XI - discutir, rever e analisar as propostas parciais de 
despesas apresentadas pelos diferentes Órgãos do Municipio; 

XX.XII - emitir Notas de Empenho e Ordens de Pagamento, segun
do despachos do Prefei to, exarados nos respectivos proce ssos; 

XXXIlI - l evantar, periodicamente, a situação das dotações o~ 
çamentárias, para conhecimento da administração; 

xxxrv - pronunciar-se, por escrito, sÔbre a criação, altera -
ção e extinção de tributos e rendas municipais1 

XXXV - observar e faz er observar as Normas de Contabilidade 
dos Municfpios e demais normas e inst ruções téc~~cas do Departamento 

A , 
de Assistencia aos Municipios. 

§ lQ. - A contabilidade evidenciará perante a Fazenda PÚblica 
Municipal a situação de todos quantos, de qualquer modo, arrecadem r~ 

' ' 

ceitas, efetuem despesas, administrem ou guardem bens a ela pertencen 
tes ou confiados. 

§ zg. - A tomada de contas dos agentes responsáveis por bens, 
valores ou dinheiros pÚblicos, será realizada e superintendida pelo 
Serviço de Contabilidade • 

§ 3g. - O Serviço de Contabilidade será organizado de forma a - , permitir o acompanhamento da execuçao orçamentaria, o conhecimento da - ~ -composiçao patrimonial e economica, a determinaçao dos custos dos se~ 
viços industriais para todos os fins, especialmente para o estabeleci 
menta de tarifas, o levantamento dos balanços gerais, a análise e a 
interpretação dos resultados econômicos, financeiros e orçamentários. 

§ 4g. - A escrituração sintética das operações financeiras, , , , 
orçamentarias e patrimoniais efetuar-se- a pelo metodo das partidas do 
bradas, sendo indispensável o uso do Di~io da Contabilidade, o qual 
será escriturado em lançamentos contfnuos e claros, com rigoros.a ob -

A , 

servancia cronologica; 
§ 5g. - Haverá contrÔle contábil dos direitos e obrigações 0-

1 A 

riundos de ajustes ou contratos em que o Municipio for parte. 

§ 6g. - Os débitos e créditos serão escriturados com indivi -
- A duação do devedor ou do credor e especificaçao da natureza, importan-

cia e data do vencimentc , quando fixada. 
§ 7g. - O Servi ·.;o de Contabilidade evidenciará os fatos liga

dos à administração orçamentária, financeira, patrimonial e industri

al. 
Art Q. 25 - Ao Chefe do Serviço de Contabilidade incumbe: 
I - Dirigir e coordenar os trabalhos do Serviço; , , 
II - apresentar ao Prefeito, na epoca propria, a Proposta Or-

çament~ria, documentada e acompanhada da respectiva justificação, no 



A 

que concerne aos assuntos de sue. competencia; 
III - pronunciar-se s3bre a propriedade 

despesas e s8bre outros assuntos pertinentes a 
sificação ~ processamento; , , 

IV - examinar,sob o aspecto aritmetico 
antes de sua realização e empenho; 

da classificação das 
sua realização, elas-

e legal, as despesas, 

V - pronunciar-se quanto ' à abertura de créditos adicionais, 
. . A 

tendo em vista a sua natureza, a existencia de recursos e a respecti - ~ va classificaçao, bem como representar ao Prefeito sobre a necessid~ 
de de abertura de créditos suplementares a dotações insuficientes Pi 
ra custeio dos serviços no exercício financeiro; 

A • , VI - pronunciar-se sobre operaçoes de credito em geral, pre-

!. 

l 
1 

~ .1 . -
i 

. 1 

i 

i . . 
: i 

1 

! 
1 
1 
1 

.. ' 
tendidas pela Prefeitura, quanto a sua viabilidade, em face da situa ·· 
ção econômico-financeira do MunicÍpio e dos dispositivos legais re~ 
dore$ do assunto, e preparar os respectivos processos; 

VII - encaminhar a6 despacho do Prefeito os processos, .papeis 
e documentos pertinentes ao Serviço de Contabilidade; 

VIII - conferir, mensalmente, os saldos existentes e demons
trados pelo Serviço de Fazenda e pela Tesouraria; 

IX - sugerir ao Prefeito a aplicação de penalidades ao pessQ 

al do serviço a seu cargo. ;·, 
§ l~. - A Contabilidade evidenciará, em seus registros, o , , 

montante dos credites orçamentarios vigentes, a despesa empenhada e 
' , -a despesa realizada, a conta dos mesmos credites, e as dotaçoes dis-

pon!veis. 
§ zg. - O registro contábil da receita e da despesa far-se-á 

de acÔrdo com as especificações constantes d~ Lei de Orçamento e dos 
créditos adicionais. 

§ A - , , 3g. - Todas as operaçoes de que resultem debitas e creditas 
de natureza financeira ou econômica, não compreendidas na execução o~ 

, • ... , • N A 

çamentaria, serao tambem objeto de registro, individuaçao e controle , 
contabil. 

§ 4.Q. - E' da responsabilidade do Contador ou Encarr·egado da 
- , A Contabilidade, o nao pronunciamento, em tempo habil, sobre o item v,. 

dêste artigo. 

CAPÍTULO VI 
22., Serviço Municipa:~. de Estradas de Rodagem 

ArtQ. 26 - Ao Serviço Municipal de Estradas de Rodagem compe-
te: - , , 

I . - Pro.mover a elaboraçao do Plano Rodoviario do Municipio, 
em harmonia com os planos rodovi~rios Nacional e Estadual, tendo em 
vista, prec!puamente, as necessidades econômicas e sociais do Municí
pio; 

i 
1 -.... 

~ 

" 
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II · - executar a s obras de construção, reconstruç'ão, melhora
mento e conserv.ação de estr·adçi.s do Munic!pio e resp·ectivas obras de 

arte; 
III - promover a elaboração de projetos, especificações e o~ 

çarnentos das obras a serem realizadas por empreitada ou administra -
ção direta; 

IV - fiscalizar as obras e . serviços . contratados·, · fazer medi-
... A 

çoes, recebe-las tota1 ·ou ·parcialmente, parà · efeito de pagamento; 
V - zelar ' e manter a sinalização rodovi~ria no Muriic!pio; 
VI - conservar desimpedidas as estradas municipais; 

A .,. , 

VII - representar sobre infraçoes do Codigo e de leis relati 
vas ao tráfego das estrad~s; 

VIII - preparar os processos para recebimento das quotas do 
/"" Fundo Rodov1àr10 Nacional oriundo do ImpÔsto 6nico sÔbre Combust! -

veis ·e Lubrificantes,e de quaisquer outros que tenhám destinação eA 

pec1f1ca para estradas e pontes do Munic!pio; ... , 
IX - administrar ~ Estaçao ~odoviaria, quando explorada di-

retamente pelo Munic!pio, procedendo às inspeções recomendadas pelo 
Prefeito do Munic!pio; · · 

X • requisitar materiais que devam ser aplicados em seus se~ 
viços e fiscalizar a sua aplicação; 

N , , 

XI -: propor_ a admissao de oper-arios indispensaveis aos servi 
ços e obras a seu cargo, bem como dispensa dos que se tornarem desn~ , 
cessarios, fiscalizando o ponto e as atividades dos mesmos; 

.... 
XII - organizar as respectivas folhas de pagamento, enviand~ , 

-as ao Serviço de Contabilidade para o necessario processamento; 
. ... , 

XIII - controlar as dotaçoes orçamentarias da Unidade, para 
conhecimento dos saldos disponiveis e abertura de créditos que se fi , 
zerem necessarios; 

XIV - contr.olar a aplicação do Fundo Rodoviário Nacional re-
cebido; 

~V - articular-se com o Serviço de Obras PÚblicas ~o Munici
pio, no sentido de obter ajuda ·para execução de obras. rodoviárias, , .• ' . . 
quando necessario; · 

... , - . , 
XVI - Colaborar e obter a colaboraçao d.os orgaos rodov1ar1os 

,, Estaduais e Federais para a manutenção dos serviços muni'cipais d~ e.§. 
tradas de rodagem • 

., ArtQ, z:r - O setor "Estação Rodoviária e Serviços Ge·rais11 se 
subordina ao Serviço Municipal de Estr~das de Rodagem. 

ArtQ. 28 - Ao setor incumbe: 
I - orientar e controlar os serviços de· venda de passagens e , . . 

despachos de encomendas, . observado q regulamento proprio; 

A 

II - organizar e afixar em lugar vis!vel e de fácil acesso 
ao pÚblico, o quadro geral de horários, distâncias quilométricas, prjt 



16 
I • . A I . 

ços, itinerarios e demais informaçoes, do interess~ publico; 
' .'o A 

· III - entregar, diariamente, as importancias 'pertencentes 
aos concessionários, acompànhadas dos respectivos mapas e demons

trativos; 
IV - recolher, di~riamente, ao Serviço de Fazenda, median

te Guia acompanhada de cÓpia dos mapas e, demonstrativos entregues , . . 
aos concessionarios e das segundas vias do's conhecimentos emitidos 

. , . A . 

com os respectivos recibos dos concessionarios, ·as importancias 
pertencentea ao Munic{pio; . 

V - requisitar o material necessário "ao perfeito funciona- · 
manto dos serviços do setor; 

VI - zelar pela conservação e limpeza de suas dependências 
" e instalações, representando ao Chefe do Serviço sobre .reparos e 

. , . 
obras de que necessitar o respectivo predio; , 

VII - observar e fazer observar dispositivos do Codigo de , 
Posturas e do Regulamento proprio, sugerindo multas aos infratores; 

VIII - prevenir infrações e ~onegações. 
ArtQ. 29 - Ao Chefe do Serviço Munic.ipal de Estradas de Ro

dagem ou ao seu Encarregado, compete: 
, -I - dirigir e coordenar os trabalhos do seu orgao; 

II - orientar e fiscaliza~ o recebimento de obras e serviços; 
' ... ' III - encaminhar a consideraçao do Prefeito, todos os proces-

sos que dependerem de despacho, com parecer conclusivo; 
IV - distribuir processos e papeis que lhe· forem remetidos, 

bem como tarefas ao pessoal subordinado; 
. , 

V - elaborar a proposta orçame.ntaria parcial da Unidade·, en-
caminhando-a . ao Serviço de Contabilidade, acompanhada da· competente . 
justificação; 

A ~ , 
VI - opinar e dar parecer sobre as concorrencias· publicas, 

administrativas ou coleta de preços para a execução de obras e ser -
viços; 

VII - organizar, anualmente, nos prazos legais; pormenoriza-, . 
do relatorio das atividades do Serviço Municipal de Estradas de Rod~ 
gem·, no exercício anterior, observados os modêlos próprios, para ser 

. ~ ... . 

encaminhado aos o.rgaos federal e estadual de estradas de Rodagem; 
A . 

VIII - dar parecer escrito sobre as propostas para admissão 
de pessoal 
pontes; · 

, , 
operario, necessar io aos 

IX -representar ao Pr efeito 
relativas ao trânsito nas estradas, , 
fizerem necessarias; 

serviços de obras de· estradas e 

A • ~ , 
sobre infraçoes do· Codigo e leis 
súgerindo as providências que se 

A 

X ~ representar ao Prefeito sobre irregularidades ·verifica - · 
das no Serviço a seu cargo, sugerindo med~das para que sejam sanadas. 

·I . 
.f ,, ~ .. 

" -1·· 
:( 
1 
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CAPÍTULO VII 

_, " A • Q.2. Serviço de Educaçao, Saude ! Assistencia Social 
- , A 

ArtQ. 30 - Ao Serviço de Educaçao, Saude .e J\ssi.stencia Social 
compete: 

I - Dirigir e administrar as escolas municipais de qualquer 
, A . 

natureza, as Bibliotecas e os serviços de Saude e Assi stencia Soci-
al; 

II - estabelecer programas anuais de ensino, observ.adas as - , , 
disposiçoes do Codigo do Ensino Primario do Estado, e or~entar a sua 

.., 
execuçao; 

... 
III - inspecionar, periodicamente, as escolas municipais, r~ 

presentando ao Prefeito sÔbre as medid~s de Órdem material e higiên.! 
cas de que careçam; 

IV - coordenar as ações das escol.~.s ~ni.cipai s, planificando 
provas e normas de correção; · 

, ' A A 

V - fiscalizar o ensino primario e. à e.f+,9iencia .dos prof~s. s.Q. 

res; 
A - , A VI - opinar ·sobre a admissao dé professores, evitando-se, tan 

{ ,.,, " to quanto possivel, a admissao de leigo~.! fr:omovendo a melhoria e o â 

perfeiçoamento do ensino; 
VII - informar os processos relativos aos seus serviços; 
VIII - representar ao Prefeito o abandono de cargo das esco

las municipais; 
. ... 

IX ... providenciar o fornecimento de "'inateriais as e·scolas, rg 
, -qui9itando-os ao orgao competente; 

X - elaborar, mensalmente, boletim· demonstrativo dos traba -
lhos executados e atestar o comperecimento do. ,pessoal docent~ e adm,! 
p1.s.tr~t;t~o, b~ como do corpo discente; 

XI .. executar os trabalhos adminis.tr.ativQs que se fizerem ng ,• 
cessarios ao bom funcionamento das escolas nrunicipais; 

, A 

XII - estabelecer horarios e turnos, de acordo com a proposi 
ção justificada dos professôres e préviamente aprovados pelo Prefeito; 

- w A XIII - propor a criaçao, loc alizaçao, trans.feren~ia e real;>er-., . ' . ··. , . 
tura de escolas, bem como sua extinçao, quando se fizerem necessar1as, 
' .., , 
a consideraçao do Prefeito do Nunici p i o ; , .... 

XIV - manter err. oerfeita ordem os elementos relativos a loca-- , " lização , denominaç ao , f~.mc ionamento, matricula e freqti.encia de cada 

escola; 
A A 

XV - organizar plano de assistencia social, nos termos dos ar 
tigos 216 e 219 da Constituição do Estado de Mi nas Ger~is, submeten -
do-o à aprovação do Prefeito; 

A 

XVI - zelar pelo cumprimento e aplicação do plano de assisten 



.18 
· :.eia social referido no item ant erior; ' . .. . . . ·.. '· .· 

. XVII. - fiscalizar, j unt o a s entida:des benef~ci_ada_s, '_a ::a1q1.~ 

. '.~ação de subvenções e aux!lios. concedidos pela Prefeitur:a.; . -,r~pr·~~eri_ .. . . . " . . . . . .. . . : · . . . . 
;_: · tando ao Prefeito sobre irregularidades verificadas·; .. : · : ·: · .· · .. -. · · · 

XIV -IJromover, nos limites · de suas possibilidades·, -.·a · ·_ ~ss~:s~ 
.tência aos menores e desvalidos ou abandonados, prevenindo a m~pd.1-

. " 
.... · cancia; . ·.· 

XV ~ colaborar com o Estado nos casos de epidemia oti calam! · 
·'_ .' .·. dade pÚblica e na assistência sanitária em .geral; 

. " 

XVI - i nformar e dar .parecer sÔbre os pedidos de subvenções. 
e aux!lios e outras contribuições feitos por instituições _ de "ass.ís~ . 
t~ncia social; 

XVII ""' 
' "' ,,, . . . . : 

encam~nhar as repartiçoes e instituiçoes respectivas, 
subvencionadas pelo Munic!pio, aqueles que carecerem dos benef!ciqs 

" da assistencia social; 
XVIII - executar com o correspondente s~rv:t"ço · Estadual'' à a_g 

" sistência aos menores desamparados; .. : .· .. · 
XIX ... prestar assistência dentária ·aos alunos das escolas mt...l 

nicipais, especialmente aos de r econhecida pobreza; , 
XX - superintender a Biblioteca Publica; 
XXI - fiscalizar a aplicação de subvenções 

, ..... 
e auxilias conce·-

didos pela Prefeitura. ...... 

al, se 
ArtQ. 31 - Ao Serviço_ de Educação, Satide e ' As.sist~ncia··soci

subordinam os setores de 
Ensino e Cultura 
Bibliotecas PÚblicas em Geral 
SaÚce e Assistência. 

Arte. 32 - Ao setor. de Ensino e Cultura cabe: 
I - ministrar o ensino primário e supletivo à população escQ 

lar do Munic!P,io, de aoÔrdo com o Programa do Ensino ~stabeJ,.ecid.o P.ê. 
· lo E~tado; 

II - incentivar a . matricula e a freqjência da pupulação em 
idade escolar, promovendo as medidas tendentes a elevar o 'Índi.ce de 
a1fabetização do Municfpio; 

III - tomar as providências cabíveis ·ao desenvolvinient·o do 

ensino. 

ArtQ. 33 - Ao setor d,::: Bibliot~cas PÚblicas em Geral cabe: 
I - adquirir-, classif icar, catalogar_, guardar e conser.var. l i 

vros, gravuras, folhetos, mapa s e quais~uer outra s publicações de i n 
" teres se geral; .... 

II - org~izar e manter atualizado o catálogo-ficll~rio · da B,i 

' Ir. • 

. l~ 
'• .... 

; . , 
1 • 

!• 
i 

, 
' 1 
'. r- J 
1 • 

1 ; 

1 

" 1 
i 
l 
! 
f. 

• 1 ,. 

' 
i 

., 

1: . 
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. 1 • 

1 
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. 1 
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.blioteca; 

; 

III~efe ti..;.ar emprestimos de vo1umes e docume'ntos para l e i tur E~ , de 
A ~ 

acordo com o Regulamento proprio; ' . ,.. , . . . 
IV :- . proceder a inscriçao prev~a dos leitores da Biblj.oteca; 
V - estabele~er indenizações, segundo o Regulamento. da ·Bi bli .Q. , . . 

teca; aos· leitores responsaveis pelo extravio ·de q~alquer obr a , vo1u:-
. ' . -· . . 

me ou documento, submetendo o assunto a consideraçáo do Pref~ito e e- . 
mi.tindo a respectiva guia para efeito de pag~ment~ na ·resourar·ia; 

· ... VI - mante.r .escriturado-o tonibamen,t:o. do~ v_olumes, mapas, doeu 
mentos e exemplares existentes; . . 

VII-manter vigilância e silêncio permanentes nas· salas de lei 
ttira; 

VIII-elaborar e encaminh~r, mens·almente, ao Prefeito ,- por in-, . . , 
termed1o da Secretaria, mapa estatistico de suas atividades; · 

,.. A , . 

IX - promover a conservaçao do acervo da Biblioteca e das de~ 
A . 

pendencias em que estiver instalad_a; . , 
X - propor. horario adequado para funcionamento da Bi blioteca 

' N ' , a consideraçao do Prefeito do Munic1p1o; 
, 

XI.- entrar em contato com os amadores da boa leitura, obten-
do donativo de livros para a Biblioteca; 

XII - entrar em. contato com o Instituto Nacional do Livro, do 
, N - , -Ministerio da Educaçao e Cultura, obtendo a colaboraçao do orgao para 

obtenção de liYros para a Biblioteca e amplas instruções sÔbre o a s -
sunto. 

ArtQ. 34 - Ao setor de Saúde e Assistência cabe: 
A ; ; -

I - Prestar a ssistencia medico-sanitaria e social a populaçao 
do MunicÍpio, no limite de sua capacidade e competência; 

II - auxiliar o exercício da polÍcia sanitária, colaborar no 
combate às epidemias e prest ar socôrro à população necesitada no caso 

de calamidade pÚblica; 
' N A III - encaminhar as instituiçoes de assistencia social que re 

ceberem auxili osou subvenções da Municipalidade, os que necessitarem 
de assistência social de sua especialidade; ,.. 

IV - organizar e executar plano de assistencia social, previ~ 
to nos artig9s 216 e 219 da Constituição do Estado de M.Gerais; 

,.. . . 

V - prestar assistencia aos menores e desvalidos, no limite 
,.. 

de suas possiuilidades, evitando a mendicancia. - , 
ArtQ. 35 - Ao Cbefe ou Encarregado do Servi ço de Educaçao, sa~ 

de e Assistênci a Social cabe: 
I - dirigir e coordenar os trabalhos do serviço a seu cargo; 
II - orientar, organizar e executar os programas de ensino, 

observadas a s diretrizes estabelecidas pela União e pelo Estadó; 
I I I - planificar o desenvolvimento das at ivi1.:r.-.;:~s culturais e 

A • -" , i de assistenc1a medi~o-sanitaria e soe al; 
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IV - distribuir os processos e papéis r emetidos ao · Serviç_o e es

tabecer as tarefas do pessoal subor dinado; 
V - encaminhar à Secretaria, com parecer conclusivo, os proces -

sos que for distribuido ao Serviço; 
VI - colaborar da elaboração da proposta orçamentária de cada e

xerc:Ício, propomo as alterações e inclusões de dotações necessárias ao 

cumprimento das atri b~d c~ Ões do Serviço; 
VII - fiscalizar a aplicação das ·subvenções e auxílios concedi -

dos pela Prefeitura; 

ço. 
VIII - cumpr i r recomendações superiores pertinentes ao seu Servi 

CAPÍTULO VIII 

Dos Serviços e Obras BÚblicaa 

Art2. 36 - Compete aos Serviços e Obras PÚblicas: , 
I - executar e conservar as obras publicas e construir, reparar 

e conservar os p~Óprios públicos municipais, em geral; 
II- promover o levantamento e atualização das plantas cadastrais 

e urbanísticas e a elaboração do Plano Diretor Integrado do Município, e§. 

tudando sua atualização, quando necess~ia; 
III - examinar e dar parecer sÔbre loteamento e urbanização re~ 

ridas por particulares, fiscalizando a execução dos concedidos; 
IV - preparar e opinar sÔbre as concorrências 

bras e serviços, quando sujeitos a essa formalidade; 
para execução de .2. 

V - fiscalizar a execução de obras e proceder ' ... as mediçoes para e 
feito do seu recebimento, quando executadas por terceiros; 

VI - proceder ao reflorestamento geral do Município, especialme.n 
, ' , te dos nueleos urbanos, promovendo as podas e embelezamento geral das ar-, 

vores das vias publicas; 
' VII - proceder a e~tinção das pragas e insetos nocivos e promover 

a limpeza dos logradouros públicos, dos esgôtos de ágÚas pluviais e das Vi 
as fluviais existentes; 

VIII - efe tt1ar a coleta domiciliar de lixo e a apreensão de ani -, 
mais soltos nas vias publicas; 

IX - promover a formação de parques infantis, parques, hortos,j~ 
dins e a arborização dos logradouros pÚblicos, mantendo e conservando essa 
mesma arborização; 

X - fiscalizar os contratos e convênios para serviços e obras pÚ-
blicas; 

XI - promover, de afÔrdo com os CÓdigos de Obras, de Posturas e 
Tributário, o exame técnico e arquitetônico dos projetos de construções 
particulares, anexados dos elementos necessários ao início das obras e se~ , 
viços, tais como os graficos de alinhamentos e nivelamentos; 

XII - fiscalizar'· com o concurso do Serviço da Fazenda, o ~ 

.. 
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a • Mercados, Feiras e Matadouro~; , 
b - Cem1terios1 
e - Serviços Urbano~, com as tunções de 

1-Ruas, Av~nidas, Praças, Pafques e Jardins, 
2-Águci e E~gotos · 

. A , 

3·Ceramica, Pedreiras e industrias Manuta~treiras, , 
4·Garagem e Limpeza Publica; 

A 

d - Fomento Economico em Geral; .. . , 
e - Iluminaçao e Energia Eletrica. 

ArtQ. 38 - Ao setor de Mercado~, Feiras e Matadouros incumbes 
I - Inspeciona~ os ap1ma1s destinados ao abate e cort~, apre-
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endendo os que se apresentarem ~m estado s~nitárlo ·não . ~atisfatório, 
representando ao chefe do serviço para as provtdências · .oabíve~§3; · 

II- cont:;-olar _a entradff ,.e -saída do,s a~imais de corte e de 
mercadorias, bem como cobrar as taxas dividas, quando<n~o., acompanha-- .... , das de guias, e ,a renda provenien~e da -locaçao .de comoõos .2 area, na 

forma do Regulamen~o, além da renda de serviços prestados-. de .utiliz!! 
ç;o de áreas e ' ins t alaç;es, recolhendo os respectivos montantes ao 

serviço de Fazenda, diariamente ou quando lhe fÔr recomendado pelo -

Prefeito; 
III~ impor e cobra~ multas 

pais (Código Tributário), Código de 
lar pela observância das obrigações 

-por infraçoes dos C6'digos Munici-
Obras e 0.Ódigo ··ae ·Posturas )e ve
contratuais assumidas pelos loca-

tários de cômodos e áreas; ; · 
IV- àpresentar, mensalmen.te, ·mapa demoriét:r-ativo dos traba

lhos rea11·zados; 
V- cumprir e fazer cumprir- as- instruç~es da Saúde Pública, 

coibindo a instalação e manutenção de chiqueirosj pocilgas e simila

res dentro da zona urbana; 
VI- informar todos os processos que digam resPeito a Merca 

dos, Feiras e ·Matadouros e : levar ·ao conh'ecimento do ·responsável as 
irregularidades verificadas; 

VII- zelar pelas instalaºÕes de Mercados, Feiras e ~atadou
ros e colaborar com a Saúde Pública :t>élo' c'um:primento aa·s ·1eis sani té
rias nas dependências dos serviços a seu cargo!; 

VIII- visitar, peri6dicamente, os açougues de· vend·a a retalho, 

comunicando à chefi-a as irregularidades ve'rificadas; 
IX- promover o descanço necessário ao gado destinado ao aba ,...-...., 

·te e fiscalizar o tratamento dos '- mesmos~ 
ArtO. 39- Ao setor de Cemitérios incumbe: 
I- velar pela limpeza limpeza e conservação dos cemitérios 

e ' pelo re.spei to, ord'em e decôro necessário nos mesmos; • 

II- manter cuidadosamente escriturado o livro ou fichário -

de sepultamento, organizando, mensalmente, ou quand~ lhe fÔr exigido, 
circunstanciado relatório de suas atividades, quer. _ s ,~ja p·ara ' fins es
tatísticos, administrativos ou ; out~o~~ 

III- estudar e propor m~Ihor~~~nto das ins~alaç~es e dos ce
mitérios, julgados necessários; 

' ·rv-; fiscalizar as. in_umaçÕes e ·exumações·; exigindo a apresen

tação das certidÕes de 6bito, guias ou'. outros ' ao~umentos indispensá-
veis; -· 

·. . ' } 

V- cumprir e fazer cumprir ci C6di~o de Posturas ', , leis e re-
., 

... 

-
" 

" 
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gulamentos, sugerindo e aplicando multas aos infrato~es, levando · ao · , 
conhecimento do Prefeito yualquer desrespeito ou atentado as i~~ta-
lações dos cemit~rios; 

VI - dar imediato conhecimento ao chefe do serv190, de sus • 
peitas ou irregularidades relacionadas com os serviços fUn~rárioSJ , 

VII - arrecadar as rend~s dos cemiterios que estiver autori~ 
' · zado, prestando contas, diariamente, ao Serviço de Fazend~; 

VIII - informar os requerimentos sÔbre construções fúne~~rias; 
• 

IX ~ alinhar e numerar as sepulturas e indicar o local onde 
as mesm~s devam ser abertas; 

X - cumprir e fazer cumprir as recomendações ·do Prefeito no 
qq$ concerne às atividades de s~a incumbência. 

ArtQ. 40 - Ao ~etor de serviços urbanos incumbe: 
I - as obras e serviços relacionados com ruas, avenidas, pra~ 

ças, parques e jardins; 
II - as obras e serviços relacionaqos com o abasteciment·o d' i , 

gua e esgotos sanita~i°>.~; 
'\" A I 

I+I - as opras· e serviços com ceramicas, pedre1Pas e 1ndustr1 
as fabris e manuf~tureiras; 

IV - as obras e serviços pertinentes a garagem e a limp.eza pY,· 
blica; '-\. . 

V - as obras e serviços urbanos ªII!. geral • 
ArtQ. 41 - Cabe, ainda, ao setor de serviços urbarioss ... . . 
I - conservar as cercas dos mananciais, a limpeza dos reserVã 

tÓrios ~ a guarda d&s matas nas captações; 
II - constru~r, reparar e manter as adutoras; - , III ~ zelar pela conservaçao dos proprios da Prefeitura; , , .. 
IV - manter e conservar os reservatorios de agua ~ estagoe~ 

de tratamento existente~; 
A -V - manter e zelar as redes de distribuiçao, construindo os 

... 
s·eus prolongamentos de acordo com projetos aprovados; 

A ~ , 

VI - manter e zelar pelas redes de esf?otq sanitar~o; 
VII - forneeer aos interessados notas dos materiais ~ serem 

adquiridos para execução de ligações e prolongamentos de ~êdes de 
, A , 

agua e esgoto sanitario; 
VIII - efetuar as ligações deferidas; 

A , h 

IX - fiscalizar a observancia do regü.lamento de agua e e~goto; 
X - efetuar a leitµra, os consertos, a aferição, os cortes e 

as religações de hidrômetros e/ou penas; 
XI - articular-se., permanentemente, com o Serviço de tazenda, 

, ... 
fornecendo-lhe os elementos necessarios a cobrança das tar.tras; 

XII - requ~sitar os materiais de que careça e informar QS pe-.. , 
didos de ligaçoes de agua e esgotos; 

A 

XIII-executar os serviços dos setores d~ · ceramiça, Pedreir~s 

e Indústrias Fabris e Mqnufatureiras, bem como os dos se~ores de Ga-
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• ragem e Limpeza Pública em ger aJ.; 
XIV- construi:r 9 reperar e manter as rêdes de distri -· 

buiç~o de àgua e dos esgo tos s ani tário-6; 
XV- exe c u·tar a s manobras necessárias à :prefeita dis

tri buiç;o de ~gua e pro~eder aos reparos necass~rioa ao perfeito 
funcionamento d. '2 r êde de esgotos sanitários; 

XVI- ~t:quisi tar os materiais necessários ao . bom anda - [. 
mente QOS serviços do setor; 

~ -XVII- execut~r as de t erminaçoes e recomendaçoes do Pre-
feito, pertinentes aos serviços ao seu cargo; 

XVIII- conservar o maquinário, ferramentas, utens!lio~ e 
instalaç~es doe 2ez~iços a seu cargo; 

XIX- promover os necessários meios para que sejam pron-

tamente atendidas as requisiçÕes dos materiais manufaturados em 
·.· 

seu serviço, t o9is como manílhas, tijolos, lajes, 'bl ocos, bloqu,etes 
.., 

e outros, requisitados pela administraçao; 
XX- fornecer a Secretaria e ao Servi ço de Contabilida

de 9 em tempo hábil, a previs~o orçamentária do s~tor; 
XXI- emitir guias para recolhimento de receitas à Te -

souraria; 
XXII- estudar e estabel ecer preços para os materiais ma

nufaturados pelo serviço, forn.~ cendo os elementos ao Serviço de 
-Contabilidade para o registro das operaçoes; 

XIII - manter registr o do materi.al manufaturado e contro
lar a sua sa!da; 

:XXIV- dirigir, coordenar e orient~r os trabalhos dos se
tores e serviços a seu cargo • 

.Art2. - 42- Cabe também ao setor de serviços ~rbano~ os 
serviços relacionados com a Garagem e a Limpeza P~blica em geral , 
bem como: 

I - guardarp conservar e manter os veículos d~ P~efeitu
ra, r~gistrá-l os e mante r estreita colaboração com a Secretar~a , 
visando controlar a entrada e saída dos veículos, seu abasteoimento ,.., 
e sua eonserv3çao; 

II- f a zer encaminhar às oficinas os veículos que qecessi -
tarem de reparos, fazer a sua revisão, velando pela sua conservação 
e de seus acess6rios; 

III- proceder aos reparos que se fizerem necessários, repr~ 
sentando contra quaisquer irregularidades verificadas. 

Art2. 43~ Incumbe ao setor de Fomento Econômico: 

i . 
1 .. 
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I - promover o desenvolvimento econômico do Município, em to

dos os seus setores, em estreita colaboráção com a administração , 
visando ao progresso. e ao bem-estar da população do Munic:Ípio, no 
âmbito do turismo, do comércio, da indústria, da agricultura, da / 
pecuária , qa educação, da cultura e do desenvolvimento em geral; 

II - organizar plano anual de trabalho, submetendo-e aos de -
mais Órgãos da administração, compreendendo exposições, certames , 

A IW > ,,,,, , concretos, conferencias e reunioes e espetaculos de diversoes publi 
cas ; 

III - promover o fomento da produção em geral, estatelecendo 
plano anual de trabalho, observadas as diretrises gerais da União e 
do Estado e incentivar o cooperativismo; 

IV - produzir, distribuir e incentivar a produção de sementes 
e mudas para todos os fins, inclusive de reflorestamento; 

V - cooperar e obter a cooperação da Secretaria da Agricultura, 
no sentido do desenvolvimento-do Município no plano agro-pecúario; 

' VI - manter serviço de combate as pragas e estabelecer e estu -
dar processos de adubação, de seleção e de produção; , , 

VII - adquirar maquinasr. e instrumentos agricolas, inseticidas, 
fungicidas, adubos, sementes e outros materiais e implementes, para 
revenda aos acricultores, sem objetivo de lu~ros, mas de incremento 
da produção; 

VIII - estudar e sugerir ào Prefeito dados de proteção à safra, 
ao turismo, ao comércio, à lavoura e a todos os ramos de atividades 
do MunicÍpio, com o objetivo de seu fomento e desenvolvimento econô
mico; 

....---...__ ArtS2. 44- Ao setor de iluminação e Energia Elétrica incumbe: 
I - estudar,orçar e projetar os serviços de eletricidade e a 

sua ampliação, bem como a melhoria e ampliação do serviço de iluminJl 
# , 

çao publica; 
II - estudar, quando necess~rio, com o Serviço de Contabilida

de, Fazenda e Secretaria, o estabelecimento de tarifas; 
III- atender e satisfazer As exig;ncias e solicitações da Di -

visão de àguas do Ministério de Minas e ·Energia, relacionadas com os 
trabalhos ·de setor; 

IV - examinar e fiscalizar a execução de obras relacionadas 
com o serviço de eletric~dade e iluminação pÚblica; 

V- examinar e f i scalizar os projetos de execução de obras per
tinentes ao setor; 



26 
VI - executar e fazer cumprir os CÓdigos de Obras e Postu

ras no que concerne aos serviços de energi a elétrfca e iluminação 
pÚblica; 

VII - manter e conservar as instalações de propriedade do 

MunicÍpio, representando ao Chefe do Serviço sôbre quaisquer irrg 

gularidades ver i ficadas; , 
VIII - executar os serviços de energia eletrica e ilumina-

ção pÚblica, quando de propriedade do MunicÍpio ou quando de sua -concessao; 
' ' IX - recolher, diariamente, a Tesouraria, a renda do servi 

ço de energia el~trica e iluminação pÚblmca; 

X - cumprir as determinações e recomendações do Prefeito, 
pertinentes aos serviços do setor e a seu cargoº , 

ArtQ. 45 - Ao Chefe do Serviço e Obras Publicas incumbe: 
I - dirigir e coordenar os trabalhos do serviço a seu cargo; 
II - medir, orientar e fiscalizar o recebimento de obras e 

serviços; 
III - propor penalidades por infração de códigos e leis mu-

"" nicipais, dar parecer escrito sobre processos que lhe forem distri 
A A 

buidos e opinar sobre as concorrencias; 
IV - propor penalidades ao pessoal subordinado e cumprir as 

determinações e recomendações do Prefeito relacionadas com os ser
viços a seu cargoº 

ArtQ. 46 - Incumbe, ainda, ao Chefe do Serviço e Obras PÚ 
blicas: 

I - orientar, or ganizar e f iscalizar os serviços de Merca -
dos, Feiras e Matadouros; 

II - organizar, orientar e fiscalizar os serviços de Cemité 
rios; 

III - organizar, orientar e fiscalizar os serviços urbanos, 
compreendendo: 

1 - Ruas, Avenidas, Praças, Parques e Jardins; 
L - Água e Esgotos; 

" 3 - Ceramica , Pedreira s e Industrias Manufatureiras; 
4 - Garagem e limpeza pÚblica; 

IV - organizar, orientar e fiscalizar os serviços de Fomen-

,,--, 
: ( 

o 
.~ 

"' ~ to Economico em Geral; 

V - Iluminação e Energia Elétrica, organizando, orientando e 
fiscalizando os respect ivos s erviços e trabal hos; , 

VI - cumprir e fazer cumprir os codigos e leis municipais e 
as determinações e r ecomendações do Pre f eito, sÔbre os serviços e 
trabalhos a seu cargo~ 



TÍTULO III 
CAPÍTULO X 

Disposições Gerais. 
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ArtQ. 47 - · As atribuições e funções constantes desta lei, 
poderão ser, mediante Decreto Executivo, transferidas . de uma pa
ra outra Unidade Orçamentária, de uma para outra Repartição, de 

, - . - , um para outro orgao da administraçao e de um para outro funcionA 
rio, sem prejuizo da elaboração orçamentária. 

Artº• 48 - As repartições nrunicipais funcionarão no edif1 

cio sede da Prefeitura e/ou nos que forem designados pelo Prefei 
to Municipal, de 12 às 18 horas, nos dias u~~is, podendo o expe-

' diente ser prorrogado ou antecipado pelo Prefeito, atendendo as 

necessidades da Administração. 
§ lQ. O expediente do Serviço de Fazenda, para o pÚblico, 

, ' sera de 12 as 17 horas, sendo o tempo restante reservado para os 
serviços internos. , , 

§ 2Q. O Prefeito Municipal regulara, por Decreto, o hora-
, . , ,,,,,, . -rio da Unidade Orçamentaria, do orgao, da repartiçao, do serviço 

e/ou do funcionário, que exigir horário diferente do estabeleci~ 
do nêste artigo. 

§ 3Q. - As repartições não funcionarão aos sábados e se -
H , 

rao considerados serviços extraordinarios os trabalhos prestados 
fora dos horários estabelecidos nos parágrafos anteriores. 

§ 4Q. A prorrogação ou antecipação de horário p~evistas no 
artigo, serão, no máximo, de duas horas, sendo uma hora de ante
cipação e uma hora de prorrogação. 

§ 5Q. - A assinatura do ponto ou boletim de presença, sob 
a fiscalização direta do Chefe da repartição, da unidade orçamen 

, , , ' A 

taria ou do serviço, sera de ate as l~ horas, com tolerancia de 
quinze minutos. 

ArtQ. 49 - O funcion~rio que se ausentar dos serviços an
tes dos quinz~ minutos finais do expediente, perder~ o di_a de 

vencimentos, salvo se devidamente justificada sua ausência, a j~ 
izo do Chefe respecti vo, com pedido de reconsideração ao Pfefei
to. , 

.ArtQ. 50 - O horario de trabalho dos servido~es rm,lnicipais 
coincidirá com o do funcionamento das repartições, salvo os que, 

' H a vista dos respectivos cargos e funçoes, forem de tempo integral , 
ou de horario diferente. 

§ lQ. - No caso da. hipótese referida n~ste artigo, o Pre-, 
~ feito Municipal, por Decreto, regulamentara o assunto. 

§ 20. - O registro e contrÔle do comparecimento dos servi-
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dores do Municfpio, denomina-se "Ponto" e ser~ estabele cido e re
gulado por Decreto do Executivo. 

ArtQ. 51 - o serviço t<te protocolo, o processamento, o andª 
mento e o arquivamento, serão· regulados por Decreto do Prefeito. 

ArtQ ~ 52 · - O Chefe do Se:rviço de Y Fazenda., o Coletor ou fun 
cionário encar regado do Serviço de Fazenda, é sàlidàriamente res
ponsável, com o Prefeito do MunicÍpio, nos têrmos da lei, por qual 

A , 

quer alcance, desfalque ou falha, erro de lançamento ou de calculo, 
insuficiêncià de quitação e/ou aceita~ão de documentos falsos ou 
não revestidos das formalidades legais, que forem verificadas. , 

ArtQ. 53 - O Caixa sera encerrado em 31 de dezembro de cada 
ano, no máximo até o dia 3 de janeiro do ~o seguinte, para efeito 
de lavratura do têrmo de conferência e levantamento da Prestação 
de Contas do Exercício, pelo Serviço de Contabilidade . 

Parágrafo Único - O têrmo referido no artigo anterior, se~á 
obrigatoriamente, assinado pelá Prefeito, pelo funcionário encarr~ 
gado do Serviço de Fazendà e pelo funcion~rio encarregado po~.Servi 
ço de Contabilidade, além de comissão especial designada pelo Pre
feito, de., no mÍ.nimo, três membros. 

ArtQ. 54 • Será observada a unidade de caixa esta"Qelecida p~ 
"' A .,. 

la Constituiçao e todas as rendas serao arrecadadas pelo Serviço de 
Fazenda, diretamente ou por seus delegados, salvo as que, por sua 
natureza, couberem a outros serviços ou exatores, por delegação, m~ 
diante decreto. 

ArtQ. 55 - Fica o Prefeito do Municlpio autorizado a expedir 
, ' -os Decretos e Regulamentos que se fizerem necessarios a execuçao da 

presente lei. 
ArtQ. 56 - Os impostos, taxas e outras rendas do Municfpio, - , - '-nao arrecadados dentro do exercicio, serao relacionados como Divida 

Ativa pelo Serviço da Fazenda, até o dia 15 de janeiro de cada ano, 
devendo os re·spectivos elementos serem enviados ao Serviço de Conts 
bilidada, em igual prazo, no máximo, para efeito do levantamento de 
Balanços e Contas. - , ArtQ. 57 - A designaçao de advogado da Pref~itura devera re-
cair em pessôa que seja pacharel em direito, de notório saber juri
dico e idonienade moral comprovada, devendo ter, pemo menos, dois , 
anos de pratica forense. 

ArtQ. 58 - Os cargos de chefia, de secretaria e de oficiala
to, serão exercidos em •comissão e declarados de · confiança, salvo se , 
a lei dispuzer contrariamente. 

ArtQ. 59 - Ainda que não especificadas, compreend.em como atri 
buiçÕes de todos os serviços, Órgãos, r epartições e/ou .unidades orç_ã 
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' , a boa ordem de seus trabalhos, alem 

e recomendações do Prefeito Munici-

Ar tQ. 60 - As atribuições dos diversos serviços, Órgãos, re -
parti ç3es e/ou Unidades Orçament~rias, conferidas e estabelecidas p~ 
la preser,te lei, não excluem outras que lhes venham a ser conferidas 
ou determinadas pelo Prefeito do Municipio, mediante Dücreto. 

ArtQ. 61 - Aos chefes ou encarregados compete promover o expe 
, -diante e serviços relativos aos respectivos orgaos, levar ao conheci 

mento do Prefeito tÔdas as irregularidades observadas u sugeririndo 
penalidades, bem como aplicar as que forem impostas ao pessoal sob 
suas ordens. 

ArtQ. 62 - A permanência de processos das repartições munici-

pais, 
dias, 
do se 

, - , 
sujeitos a pronunciamento dos respectivos orgaos, sera de cinco 
no m~ximo, podendo, todavia, ser dilatado para oito dias, quan
tratar de assunto que carêça de maiores e melhores _estudos, 'à , 

juizo do Prefeito do Municipio. 
ArtQ. 63 - No Serviço de Contabilidade, a permanência de pro

cessos ou papeis para empenho de despesas e emissão das r espectivas , 
Notas de Empenho, Ordens de Pagamento ou Folhas de Pagamento, sera 

• , - A 

· de 12 horas, no minimo, nao podendo serem exigidos antes desse pra-
zo. 

" Arto. 64 - A correspondenci a, os editais, avisos e represen-
tações e demais papeis e documentos expedidos pela Prefeitura, serão 
assinados ou ·visados pelo Prefeito Municipal, salvo os que, por sua 

, -natureza e mediante previa autorizaçao, puderem ser assinados pelos 
, - , 

chefes ou encarregados de serviços e orgaos do Municipio. 
Art2. 65 - O exercicioddos servidores empossados será dado pe 

lo Prefeito ou pelos chefes de serviços ou encarregados dos Órgãos 
em que forem .lotados, mediante inscrição do servidor no boletim de 

A 

freqttencia. 
Art2. 66 - Para a execução das tarefas que lhe forem afetas 

e para o respectivo expediente, os Órgãos municipais requisitarão, 
, • A 

com a necessar1a antecedencia, ' a Secretaria ou ao Almoxarifado, os 
materiais de que necessitarem. 

ArtQ. 67 - Os materiais não empregados, serão recolhidos ao 
Almoxarifado, devidam• .1te guiados por quem de direi to, após a con -
clusão dos serviços, ·:.1bra s ou trabalhos para os quais tenham sido 

" requisitados, dando ciencia ao Serviço de Contabilidade, para os d~ 

vidos fins. 
Arto. 68 - O Serviço de Obras PÚblicas organizará, por setor, 

perfodo, obras e trabalhos, o ponto do pessoal operário, segundo o 
respectivo comparecimento, encaminhando à Secretaria os necessários 

./ 
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elementos, para o proc~s s amento e preparo das folhas de pagamento, 
e sua remessa :ç.03t -::r ior ao Serviço de Contabilidade para os devi -

dos fins e efe itosº 
r ' d ArtQ º f0º - Nenhuma despesa sera paga sem que, em sen o orç.s 

mentária, teI1bt passado pelos estágios preliminares do empenho e - , da liquidaçao, i 'icando o infrator pessoalmente responsavel pela ir, 
regularidade. 

Artºº 70 - Além das atribuições que lhe são peculiares, in
cumbe, ainda, ao Serviço de Contabilidade do MunicÍpio fiscalizar, 
conferir e orie:1tar os serviços municipais que envolvam o registro 

- ' A da receita e su a aplicaçao, inclusive no que concerne a conferencia 
de saldos, de valores, de bens, de elementos patrimoniais e indus -
triais e de materiaisº 

I'.) 

ArtQº 71 - Incumbe, precipuamente, ao Serviço de Contabilida 
de do Município, representar ao Prefeito sÔbre irregularidades veri 
ficadas nos serviços municipais, que envolvam as disposiç~e~ do ar
tigo anter ior, cabendo ao respectivo encarregado, responsabilidade ·
civil por qualquer omissãoº 

}rt º~ 7E. - Incumbe ao encarre gado 'do Serviço de Co.ptabílida,. 
de do MunicÍpio representar e indicar ao Prefeito do MunicÍpio sÔbr.e , 
a necessidade de abertura de creditos adicionais, sejam suplementa• 

A 

res ou especiais, para a ocorrencia regular de despesas autorizadas. 

ArtQ º 73 - Os casos omissos serão regulados por Decreto do 
Executivo, sem prejuizo das disposições desta leio 

ArtQ. 74 - Revogadas as disposições em contrário, entrará a 
A -presente lei em vigencia na data de sua publicaçao. 

Prefeitura !iunicipal de ,#./!&,_±_,a._ , il9'de ~ de 196~, 
\.., ' ..o .. -.-; r ~ Cl.'U'l>A ç\,i àJn ~ 1' 1/:, :\1.~ 

(P1'1fe ito Municipal) 

"'~ ,~t~~ k<J& O (Secretário) 
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